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LEI N° 1.614/2014 
De 29 de Julho de 2014

“Altera o §  I odo artigo 154 e o artigo 157 da Lei n° 988/93, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do M unicípio de Riversul. ”

VICENTE DE PAULA GARCIA, Prefeito do Município de Riversul, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul aprova e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei,

Art. Io - Ficam alterados o § 1° do artigo 154 e o artigo 157 da Lei n° 988, de 29 de abri! de 1993, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de Riversul. que passam 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 154 - .. .

§ 1° - O valor da gratificação a que se refere o caput deste artigo será de até 50% (cinquenta 
por cento) do vencimento do funcionário designado.”

“Art. 157 -  O funcionário que completar 04 (quatro) quinquénios no serviço público 
municipal perceberá a sexta-parte do seu vencimento, que se incorporará automaticamente ao 
seu salário, para todos os efeitos.”

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em ‘ a data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Riversul, aos 29 de Julho de 2014.

Prefeito Municipal

P istradalia secretaria desta Prefeitura p a  data supra.

VICENTE DE PAULA GARCIA'

José Tarcísio Almeida
Diretor
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